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LEI Nº. 368/2018                                         Bertolínia-PI, 12 de Novembro de 2018. 

 
  

 
 

 

A Câmara Municipal de Bertolínia, Estado do Piauí, atendendo ao dispositivo 

constitucional na forma do artigo 39 da Constituição Federal, por seus vereadores, aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica reconhecida como utilidade pública a Associação de Pequenos 
Produtores Rurais do Bairro Bacuri, Caixa D’Água e Adjacências- CNPJ: 
29.516.207/0001-03, fundada em 25/11/2017, situada na Rua 7 de Setembro s/n, Bairro 
Bacuri, nesta cidade, sociedade civil sem fins lucrativos, com duração indeterminada e tem 
por finalidade o desenvolvimento integral da comunidade, seguindo o Lema “A união faz a 
força”, regida pelo seu Estatuto Social. 

 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia,-PI, aos doze dias do mês de Novembro 

do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

LUCIANO FONSECA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

                     Vera Lúcia da Rocha Veloso Correia 
                      Secretária Municipal de Administração 

 

Numerada, Registrada e Publicada a presente Lei por afixação na sede da Prefeitura 

Municipal aos doze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

                     Vera Lúcia da Rocha Veloso Correia 
                      Secretária Municipal de Administração 

 

“Declara de utilidade pública a Associação 
de Pequenos Produtores Rurais do Bairro 
Bacuri, Caixa D’Água e Adjacências no 
município de Bertolínia Estado do Piauí e 
dá Outras Providências”. 
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